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RESUMO
A pesquisa objetivou analisar preferências de pessoas cadastradas para adoção quanto às
características da criança que pretendiam adotar. Os resultados obtidos confirmam dados disponíveis
na literatura que apontam que brasileiros postulantes à adoção preferem crianças recém-nascidas,
do sexo feminino, de cor de pele branca. A pesquisa também revelou a ocorrência de mudanças de
opinião quanto às preferências por determinadas características do filho adotivo durante o período
de espera pela adoção, mudanças estas que em geral se dão no sentido de ampliar as possibilidades de
adoção e diminuir o tempo de espera. A partir do trabalho foi possível apresentar perspectivas
de atuação para profissionais que trabalham com postulantes à adoção, pois, mais que um trabalho de
avaliação, o trabalho com os futuros pais adotivos deve ser de preparo e orientação, no sentido de dar
suporte ao grupo familiar, de orientá-lo quanto ao processo de adoção e, principalmente, de abrir
espaço para a discussão dos tabus que envolvem a adoção.
Palavras-chave: adoção; adoção legal; características preferidas da criança a ser adotada.

ABSTRACT
Preferred Characteristics of Future Adopted Children Manifested

by Prospective Adoptive Parents
The objective of this research was to analyze the preferences of people who have signed up for
adoption concerning characteristics of the prospective adopted child. The collected results confirm
available literature data which point out that Brazilian candidates for adoption prefer newborn
Caucasian girls. The findings also showed the occurrence of changes in the opinion about the
preferences for determinate characteristics of the adoptive child during the waiting period before
adoption, changes that, in general, occur in such an order as to widen the possibilities of adoption and
decrease the waiting period. From this work it was possible to present perspectives of action for
professionals who work with prospective adoptive parents, since, more than simply evaluation, the
work with future adoptive parents should be towards preparation and guiding. Specifically, by
providing support to the familial group, guiding with respect of the adoption process, and, mainly,
creating and open environment for the discussion of taboos involved in adoption.
Keywords: adoption; legal adoption; preferred characteristics of the prospective adoptive child.

O presente relato está baseado em investigação
mais abrangente que objetivou construir um panorama
das adoções realizadas através do Juizado da Infância
e da Juventude do município de Vila Velha – ES, res-
saltando a diversidade de interesses e de interessados
envolvidos no processo de adoção. Na pesquisa matriz
foram investigadas as variáveis relativas à caracteriza-
ção das pessoas interessadas em adotar, motivos men-
cionados para a adoção, preferências quanto às carac-
terísticas das crianças desejadas, posição dos preten-
dentes sobre a revelação à criança de sua natureza
adotiva, negociação de casais sobre a adoção, restri-
ções ou preconceitos percebidos pelos adotantes em

relação ao seu interesse, entre outras. Apresenta-se
aqui um recorte com foco na análise das manifesta-
ções dos candidatos à adoção quanto às características
da criança que prefeririam adotar.

A palavra adoção (ou adotação) provém do latim
adoptatio, e associa-se a considerar, olhar para, es-
colher, perfilhar (Weber, 1999). Houaiss (2001) situa
a origem da palavra no século XV. Registros disponí-
veis indicam que a adoção é praticada a muitos sécu-
los, assumindo diferentes significados, características
e objetivos ao longo da história e em diferentes cultu-
ras. Apesar de haver registros de adoção desde a anti-
guidade, Weber (2001) afirma que a adoção começou
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realmente a adquirir um sentido mais social, voltando-
se aos interesses do adotando, após a Primeira Guerra
Mundial, com o grande número de crianças órfãs e
abandonadas.

Gomide (1999) afirma que a adoção no Brasil foi
tratada tradicionalmente como via de mão única, ou
seja, buscava-se apenas atender aos anseios de ado-
tantes. Tal forma de adoção, conhecida como adoção
clássica, é freqüentemente motivada por infertilidade
ou esterilidade, e nela elege-se como adotado prefe-
rencial o recém-nascido com as mesmas característi-
cas físicas dos adotantes (imitando uma família bioló-
gica), visando solucionar dificuldades de casais sem
filhos. A partir do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA) passou-se a privilegiar também o adota-
do, sendo priorizada a busca de famílias para as crian-
ças e adolescentes em estado de abandono. Assim,
passou a ser enfatizada a adoção moderna, que abran-
ge a adoção tardia, inter-racial, de grupos de irmãos,
entre outros, buscando solução para dificuldades da
criança sem família.

Ebrahim (2001a) assinala que tem se difundido
bastante uma cultura da adoção, em que o objetivo é
proporcionar um lar para crianças que não o têm, sem
valorizar em demasia características como condições
de saúde, cor, gênero e idade da criança ou adoles-
cente a ser adotado. Não obstante, permanece como
maior interesse, no Brasil, a adoção de bebês. En-
quanto muitas crianças maiores continuam sem famí-
lia, os candidatos à adoção registram pleitos de crian-
ças pequenas, ficando as crianças maiores à espera de
pais, e os futuros pais à espera de bebês.

Desde 1990 a adoção legal, no Brasil, é regula-
mentada pelo ECA e tem como principal objetivo
encontrar uma família para crianças e adolescentes
abandonados (ou afastados da família em decorrência
de violação de seus direitos), tentando adequar a tal
objetivo o interesse de pessoas que querem adotar.
Atualmente, a pessoa ou casal que se cadastra em um
Juizado com interesse em adotar legalmente uma crian-
ça ou adolescente tem a possibilidade de, ao preencher
o Cadastro de Adoção, escolher algumas característi-
cas da criança ou adolescente que deseja adotar, como
sexo, cor de pele, idade e aspectos de saúde. Os con-
siderados aptos para adotarem aguardam em fila por
ordem de inscrição, até chegar sua vez de adotar e até
que esteja disponível uma criança ou adolescente ade-
quada ao seu interesse. Em geral o tempo de espera
pela adoção é longo (às vezes alguns anos), e isso se
deve, principalmente, ao fato de muitos brasileiros
interessados em adotar preferirem recém-nascidos
brancos (características que não correspondem à maio-

ria das crianças disponíveis para adoção - que não são
recém-nascidas e geralmente têm cor de pele identifi-
cada como parda ou negra). Quando há uma criança
com as características apontadas pelos interessados,
eles são convidados a conhecê-la. Havendo interesse
na adoção daquela criança (o que não é obrigatório,
permanecendo o adotante na fila de cadastro quando
não houver interesse), será iniciado um estágio de
convivência (passível de dispensa), e será iniciado o
procedimento legal de adoção, que finaliza com a
sentença do juiz e a confecção de novo registro civil.

Como afirma Ebrahim (2000), não existem pessoas
sem desejos ou preferências, mas é possível desmisti-
ficar certas idéias errôneas acerca da adoção, sem
impor aos adotantes crianças que eles não são capazes
de aceitar e acolher. Quando os pais adotivos não
estão preparados para lidar com o filho, há probabili-
dade alta da criança por eles adotada ser rejeitada,
particularmente se a adoção for tardia, de crianças de
cor de pele diferente da dos pais adotivos, ou de crian-
ças doentes ou deficientes. Para a criança que já viveu
uma história de abandono, correr o risco de ser nova-
mente rejeitada é situação muito grave. Por outro lado,
Diniz (1991) lembra que colocar uma pessoa que de-
seja adotar perante um caso que ele provavelmente
recusará é ato agressivo por parte do técnico judiciário
que o fizer, pois a recusa implicará conseqüências
negativas para a pessoa que, de resto, está em situação
de dependência do Serviço para poder realizar o de-
sejo de ter um filho.

Weber (1999) registra que ocorrências de adoções
tardias, de crianças pardas e negras, e de crianças
portadoras de necessidades especiais são escassas no
Brasil, embora sejam especialmente necessárias por
envolverem crianças e adolescentes estigmatizados
como inadotáveis. Segundo Ebrahim (2001b), consi-
dera-se uma adoção tardia quando a criança tem idade
acima de dois anos. A mesma autora afirma que, em
geral, só as crianças com até três anos conseguem
colocação em famílias brasileiras, restando às mais
velhas uma eventual adoção por estrangeiros ou a
permanência nas instituições (Ebrahim, 2001a). Se-
gundo dados coletados em São Paulo pelo Centro de
Capacitação e Incentivo à Formação de Profissionais,
há 36 pretendentes à adoção para cada criança de 0 a 2
anos; cinco pretendentes para cada criança de 2 a 5
anos; duas crianças de 5 a 7 anos para cada preten-
dente; 13 crianças de 7 a 10 anos para cada preten-
dente; e 66 crianças com mais de 10 anos para cada
pretendente à adoção (Mendonça e Fernandes, 2004).

Ebrahim (2001a) assinala que pesquisas revelam
que a maior parte da população brasileira apresenta
preconceitos quanto à adoção tardia, como o medo de
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ter dificuldades na educação, apoiado na alegação de
que uma criança maior poderia não aceitar os padrões
estabelecidos pelos pais adotivos por já terem iniciada
sua formação social. Tais pesquisas indicam ainda o
receio de adotar crianças institucionalizadas pelos
maus hábitos que trariam. Assinalam também a crença
de que crianças que não sabem que são adotivas têm
menos problemas, e por isso deve-se adotar bebês
para que se possa esconder delas a adoção. Alvarenga
(1999) ressalta que algumas pessoas interessadas na
adoção se sentem ameaçadas com a possibilidade de
adotar uma criança marcada por privações e pela ins-
titucionalização, ou com fortes lembranças dos pais
biológicos.

Ebrahim (2000) sustenta que as adoções de crian-
ças maiores são perfeitamente viáveis, e sua concreti-
zação e manutenção dependem, entre outros aspectos,
da história da criança, do fato dela desejar ou não a
adoção, e das ações dos pais adotivos e dos que os
cercam. Alvarenga (1999) argumenta que, por já ter
vivido experiência de abandono da qual muitas vezes
se lembra, a criança mais velha será mais ativa no
processo, podendo adotar ou não os pais adotivos
como pais.

No Brasil, adoções de crianças pardas e negras são
minoritárias (Weber, 1999). Estudo de Weber (2003)
sobre desejos e expectativas de pessoas cadastradas
para adoção no Juizado da Infância e da Juventude de
Curitiba evidenciou que 67% dos adotantes impõem
como condição principal uma criança branca (95%
dos adotantes eram brancos), 19% dizem aceitar uma
criança até morena, ou seja, preferem uma criança
branca, mas aceitam uma morena clara, e 7% dizem
não ter preferência quanto à cor da criança. Outra
pesquisa com pais adotivos de todo o país, constatou
31% de pais brancos com filhos adotivos pardos, e só
4,5% com filhos negros (Weber, 1999).

Embora qualquer adoção em que as características
físicas da criança adotada difiram das características
dos pais adotivos seja inter-racial, no Brasil o termo é
usado quase sempre para as adoções de crianças par-
das e negras, visto que a maioria absoluta das pessoas
interessadas em adotar pela via legal são brancas.
Weber (1999) afirma que apenas 5% dos brasileiros
realizam adoções inter-raciais desse tipo, em sua
grande maioria de crianças pardas, enquanto 44% das
adoções realizadas por estrangeiros envolvem crianças
brasileiras pardas e 12% crianças negras (é certo que
características das adoções realizadas por estrangeiros
refletem o perfil de crianças e adolescentes adotáveis
que são disponibilizados para tal grupo de potenciais
adotantes).

Egbert e LaMont (2004) investigaram a percepção
acerca da preparação dos pais para a adoção de uma
criança considerada de difícil colocação em família
substituta, quer seja por idade, cor de pele, pertenci-
mento a grupo de irmãos, história pregressa (existên-
cia de abuso físico ou sexual, negligência, ou de ado-
ções anteriores mal sucedidas), problemas emocionais
e comportamentais, ou outros fatores, a partir da pers-
pectiva dos próprios pais que realizaram esse tipo de
adoção. Foram percebidos alguns fatores que contri-
buíram para que os pais se sentissem mais preparados
para a adoção que realizaram, dentre eles o conheci-
mento da história pregressa da criança, o fato de estar
ciente da existência de problemas emocionais ou
comportamentais, a existência de experiência anterior
com crianças com características similares à que foi
adotada (ter adotado previamente ou ter contato com
outras crianças adotivas, ou com crianças próximas,
como familiares, com as mesmas necessidades), ter
mais experiência de vida e maior potencial de maturi-
dade (aspecto associado pelas autoras à idade, de
modo que quanto mais velhos os pais adotivos, mais
preparados eles se sentiram para a adoção), ter uma
boa relação com a agência de adoção e receber trei-
namento e informação adequados, tanto antes como
após a adoção.

A partir da já mencionada pesquisa com pais e fi-
lhos adotivos de todo o Brasil, Weber (2003) não
constatou problemas no processo adotivo em função
da cor da pele ou da idade da criança adotada, o que
questiona a concepção mais comum que associa a
diferença de cor de pele entre pais e filhos adotivos ou
a idade avançada da criança no momento da adoção
como possíveis fontes de problemas. Os casos em que
foram relatados problemas no processo adotivo esta-
vam mais relacionados à revelação tardia da adoção
para a criança do que a outros fatores.

O trabalho de preparação e apoio aos adotantes e
às famílias adotivas, especialmente nas adoções inter-
raciais, tardias, e de crianças com necessidades espe-
ciais, tem sido feito pelas Associações e Grupos de
Apoio à Adoção que existem no Brasil. Tais associa-
ções, em geral, não têm fins lucrativos, e seus mem-
bros, muitas vezes pais adotivos, trabalham voluntaria-
mente para divulgar a adoção, prevenir o abandono,
preparar adotantes, acompanhar pais adotivos, enca-
minhar crianças para adoção e conscientizar a popula-
ção sobre a adoção. De acordo com Mendonça e Fer-
nandes (2004), o trabalho nos grupos de apoio contri-
bui também para uma mudança de opinião quanto às
características da criança que se deseja adotar. Um
exemplo disso é que, em geral, apenas 4% dos preten-
dentes entram nos grupos dispostos a levar para casa
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uma criança maior de 4 anos, e ao fim dos encontros,
cerca de 20% dos pretendentes já concordam com essa
idéia.

O tema adoção engloba uma série de discussões e
grande variedade de interesses. Na presente investiga-
ção a proposta foi a de analisar as preferências de
pessoas cadastradas para adotar quanto às característi-
cas da criança que pretendiam adotar, buscando con-
tribuir para a compreensão dos aspectos envolvidos na
escolha de tais características. A escolha das caracte-
rísticas do filho adotivo é processo que, em razão de
questões históricas ligadas aos ideais de família, exige
pensar considerando estereótipos e preconceitos, po-
dendo as pesquisas contribuir para questionar precon-
ceitos e concepções tradicionais referentes ao tema.
Os dados obtidos fornecem elementos para planejar
perspectivas de atuação profissional, em especial para
psicólogos judiciários que trabalhem com postulantes
à adoção. Além de avaliação psicológica, o trabalho
com os futuros pais adotivos deve ser de preparo e
orientação, no sentido de dar suporte ao grupo famili-
ar, de orientá-lo quanto ao processo de adoção e, prin-
cipalmente, de abrir espaço para a discussão dos tabus
que envolvem a adoção.

MÉTODO
Participantes

Participaram da pesquisa pessoas interessadas em
adotar crianças ou adolescentes cadastradas no Juiza-
do da Infância e da Juventude de Vila Velha - ES.
Foram feitas 21 entrevistas, individuais ou com casais.
Os participantes foram convidados à participação na
investigação na própria Vara de Família, informados
do objetivo da investigação, tendo sido esclarecido
que a pesquisa constituía atividade independente do
processo de adoção em curso, com o que as informa-
ções que prestassem e as opiniões que manifestassem
(assim como a eventual decisão de não participar) não
teriam qualquer repercussão sobre o referido processo.
Em dois casos de entrevistas com casais um dos côn-
juges não pode comparecer, de modo que a entrevista
foi feita com apenas um deles, que forneceu informa-
ções sobre o casal. Desse modo, o grupo de partici-
pantes compôs-se de: 12 casais, duas pessoas casadas
que forneceram informações sobre ambos os cônju-
ges, seis pessoas solteiras, uma separada, totalizando
33 participantes (18 mulheres e 15 homens). Na apre-
sentação e análise dos dados foram contabilizados 35
participantes, incluindo as duas pessoas que não pude-
ram comparecer às entrevistas, mas sobre as quais
foram obtidas informações por meio de seus cônjuges.
As entrevistas foram realizadas nas dependências da

Vara de Família, com a devidamente autorização da
autoridade judiciária, e após assinatura de termo de
participação voluntária e esclarecida.

A escolha dos participantes não foi aleatória. Ten-
do em vista que a pesquisa matriz objetivou explorar a
diversidade de interesses e interessados envolvidos no
processo adotivo, os participantes foram selecionados
de forma a englobar ampla diversidade de casos que
ilustrassem diferentes especificidades em relação aos
vários aspectos da adoção. Tal modalidade de seleção
de participantes reduz o alcance de generalização dos
resultados, mas foi condizente com os objetivos da
pesquisa matriz e, ao invés de limitá-la, abriu a possi-
bilidade de produção de uma riqueza de informações
que dificilmente seria alcançada com outra estratégia.

Procedimento e Instrumento
Foram realizadas entrevistas apoiadas em roteiro

semi-estruturado, com o objetivo de coletar informa-
ções acerca de vários aspectos da adoção, como tempo
de espera desde o cadastramento para adoção, motivos
alegados para a pretensão de adotar, eventuais casos
de adoção na família, preferências quanto às caracte-
rísticas das crianças desejadas, expectativas sobre
como a adoção pode alterar a vida dos adotantes, po-
sição dos pretendentes quanto a revelar à criança sua
condição adotiva, restrições ou preconceitos percebi-
dos pelos adotantes em relação ao seu interesse em
adotar, entre outros. O roteiro da entrevista com casais
continha questões adicionais àquelas constantes do
roteiro da entrevista realizada individualmente com
solteiros ou separados, questões estas referentes à
negociação do casal em relação a diferentes aspectos
da adoção. No relato que aqui se apresenta foram ana-
lisadas as informações acerca das preferências dos
adotantes quanto às características que gostariam que
estivessem presentes nas crianças que desejam adotar.

Além das entrevistas, foi preenchida uma ficha
(individual ou referente ao casal) com dados sócio-
demográficos (sexo, idade, endereço, escolaridade,
estado civil, profissão) e o registro, pela entrevistado-
ra, da cor da pele dos participantes. No caso dos casais
também foi registrado o tempo de união.

RESULTADOS E DISCUSSÃO
A Tabela 1 resume os principais resultados obtidos

quanto às preferências das características do filho
adotivo.
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TABELA 1
Preferências Quanto às Características da Criança a ser Adotada e Mudanças de Opinião quanto a essas Preferências

Sexo preferido Cor preferida Idade preferida
Mudou de opinião sobre as
seguintes características preferidas
no filho adotivo:

Entrevistas Estado civil / cor de pele

Menina Menino Branco Pardo Negro
Recém-
nascido

Até 1
ano *3

Entre
1 e 3

anos *3

Acima
de 3

anos *3
Sexo Cor Idade

1 Casal/parda com branco X X X X X
2 Casal/branca com negro X X X X X
3 Solteiro/branco X X X X X
4 Solteira/branca X X X X X
5 Casal/branca com pardo X X X
6 Casal/branca com branco X X X X X
7 Solteira/parda X *1 X *1 X *1

8 Casal/negra com branco X X X X X
9 Casal/branca com branco X X
10 Casal/branca com branco X X X
11 Solteira/branca X X X X
12 Casal/branca com pardo X X X
13 Casal/parda com negro X *2 X *2 X *2

14 Casal/parda com pardo X X X X X
15 Solteira/branca X X X X X X X X X
16 Solteira/parda X X X X X X X
17 Solteiro/branco X X X X X X
18 Casal/branca com branco X X
19 Casal/parda com pardo x X X X
20 Casal/branca com pardo X X X X
21 Casal/branca com negro x X X X

*1 Interesse em uma criança específica (menina, branca, 1,2 anos).
*2 Interesse em uma criança específica (menina, parda, 4 anos).
*3 Engloba as preferências no interior dessa faixa etária, mas não necessariamente com esses limites.
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Das características da criança adotiva a serem es-
colhidas pelos participantes, foram abordadas mais
especificamente sexo, idade e cor de pele. É impor-
tante ressaltar que em duas entrevistas (7 e 13) os
participantes afirmaram ter interesse na adoção de
crianças específicas e, portanto, as características
apontadas por eles como preferidas foram as caracte-
rísticas daquelas crianças que eles desejavam adotar
(entrevista 7: menina, 1,2 anos, branca; entrevista 13:
menina, parda, 4 anos).

Quanto ao sexo do filho adotivo, os entrevistados
disseram não ter preferências em sete das 21 entre-
vistas, sendo que nesses sete casos as entrevistas fo-
ram realizadas com casais. Em cinco desses casos a
criança adotiva seria o primeiro filho do casal, e essa
foi a razão alegada para não escolher o sexo da crian-
ça. Nos outros dois casos, em um a mulher estava
grávida de uma menina; e no outro o casal já tinha
uma filha adotiva, mas mesmo assim esses casais pre-
feriram não escolher o sexo do próximo filho. Em
apenas um desses sete casos (entrevista 8) o casal
decidiu abrir mão de preferências pois havia discor-
dância quanto ao sexo preferido (ele preferia menino e
ela menina), tendo sido esse o único caso de discor-
dância entre os cônjuges.

Alguns participantes dizem que a opção por não
escolher o sexo da criança guarda similaridade com o
que ocorre no processo de gestação, visto que não é
possível escolher o sexo da criança quando se tem um
filho biológico. Desse modo, assim como durante a
gestação, os postulantes à adoção experimentam a
expectativa de não saber qual será o sexo do filho.

“Não temos preferência por sexo, o que Deus man-
dar tá bom... é bom que a gente fica na expectativa
(risos).” (mulher, casada, 24 anos)

“Não importa se é menino ou menina, nem o filho
genético não se pode escolher... então não pode fi-
car escolhendo muito.” (homem, casado, 34 anos)

Nas 14 entrevistas em que se afirmou preferência
quanto ao sexo do filho adotivo, sete foram realizadas
com casais e sete com os solteiros ou separados. Em
11 casos a preferência era por meninas e em três por
meninos. Nota-se preferência muito maior pelo sexo
feminino, tal como relatado em várias outras investi-
gações (mencionadas, por exemplo, em Costa &
Campos, 2003). Àqueles que responderam ter prefe-
rências por um determinado sexo, foi solicitado que
falassem sobre os motivos dessa preferência.

Entre os adotantes solteiros ou separados a justifi-
cativa mais freqüente para a escolha do sexo da crian-
ça relacionava-se ao seu próprio sexo (será mais fácil
ter afinidade, por ser daquele mesmo sexo). Isso ocor-
reu em cinco dos sete casos. Em um caso o interesse
estava relacionado à afinidade com uma criança espe-
cífica com a qual havia estabelecido contato (criança
do mesmo sexo que a adotante). No caso restante, um
homem declarou preferência por menina por vontade
da mãe dele.

Entre os sete casais adotantes que manifestaram
preferências por sexo do adotado, cinco preferiam
adotar meninas. Esses cinco casais apresentaram seis
razões distintas para a preferência: vontade do filho
que não queria dividir brinquedos; inexistência de
meninas na família do marido; pelo fato da mulher só
ter filho homem; para fazer companhia à filha; porque
sempre sonharam com menina; por afinidade com
criança específica. Nos dois casos de preferência por
meninos estava em pauta o fato de os cônjuges (sepa-
radamente) já terem filhas e a vontade dos outros fi-
lhos do casal.

Percebe-se que algumas das motivações apresenta-
das para a preferência pelo sexo do filho adotivo fo-
ram muito particulares. Em geral as motivações
apontadas para preferência por meninas ou meninos
foram similares, e apenas um motivo citado – dizem
que menina é mais fácil de criar – ressaltou diferenci-
ação entre os sexos. De acordo com Abreu (2002), no
Brasil o sexo masculino parece associar-se a dificul-
dades no que se refere à educação, o que não acontece
em outros países (França, por exemplo). Costa e
Campos (2003) afirmam que a maior procura pelo
sexo feminino para adoção no Brasil está relacionada
aos estereótipos culturais de gênero, que relacionam o
sexo feminino à docilidade, beleza e domesticidade.
Essa idéia de que a menina é mais fácil de criar do
que menino ganhou força historicamente na medida
em que era afirmada uma diferença biológica entre os
sexos, pela qual a mulher seria dotada de docilidade e
sentimento, qualidades estas negadas ao homem pela
natureza. Assim, buscou-se manter a simbologia da
mulher como dotada de fragilidade e emoções, como
mais fácil de lidar e educar, e do homem como dotado
de força e razão, com uma natureza forte que não o
tornava submisso aos outros. Essas diferenças cultu-
ralmente elaboradas acabaram sendo consideradas
naturais, inscritas no biológico, e passaram a ocultar
relações de poder, marcadas pela dominação masculi-
na, que mantiveram a separação e a hierarquização
entre homens e mulheres (Sousa & Altmann, 1999).
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Quanto à cor de pele do filho adotivo, em 14 en-
trevistas houve preferência, e em sete não houve. Nos
casais, os cônjuges estiveram sempre de acordo em
suas opiniões. Em sete entrevistas foi relatada mais de
uma cor preferida, e portanto foram consideradas to-
das as respostas dadas. Nas 14 entrevistas em que
houve preferência pela cor, a preferida foi a branca
(11 entrevistas), seguindo-se a preferência pela cor
parda (nove entrevistas), e pela cor negra em apenas
uma entrevista. Tais dados, de forma geral, estão de
acordo com os dados obtidos por Weber (1999) em
condições similares, segundo os quais a maioria ab-
soluta dos adotantes coloca como condição principal
uma criança branca, alguns aceitam uma criança até
morena, e raramente é feita a opção por uma criança
negra. A criança negra, na grande maioria das vezes,
só não está excluída da preferência dos adotantes
quando estes afirmam não ter preferências quanto à
cor do filho adotivo (sete casos na presente investiga-
ção). Dos casos em que foi relatada preferência pela
cor de pele da criança, houve um de preferência por
criança negra (entrevista 21). A partir disso, pode-se
dizer que, no total de 21 entrevistas, enquanto a crian-
ça branca é aceita em 18 casos e a criança parda em
16 casos, em apenas oito casos (38,1%) há a possibili-
dade de adoção de crianças negras, o que é um per-
centual relativamente alto se comparado a outras pes-
quisas, como a de Weber (1999), que indica que ape-
nas cerca de 7% dos postulantes à adoção se mostram
abertos à adoção de uma criança negra. É preciso
cautela com tal comparação, entretanto, uma vez que
o número de participantes da presente pesquisa é pe-
queno e eles foram escolhidos sem qualquer preocu-
pação com a aleatoriedade.

O único casal que relatou preferência por criança
de cor negra é inter-racial (ele negro, ela branca –
conforme a percepção da entrevistadora e, em tal caso,
também conforme auto-referência) e argumentou com
o fato de o casal ter uma filha biológica negra e querer
que a criança adotada seja parecida com a filha bioló-
gica, além de mencionar também a realidade da crian-
ça negra ter muito menos chances de ser adotada se
comparada às crianças brancas e pardas. Em dois ou-
tros casos em que foram apontadas preferências pela
cor do filho adotivo o interesse é pela adoção de uma
criança específica, o que explica as preferências pela
cor das crianças. Nos demais casos em que os entre-
vistados relataram ter preferências quanto à cor da
criança, a motivação para essa preferência é querer
que a criança seja parecida com os adotantes, e as
justificativas para isso são: evitar que as pessoas fa-
çam comentários (citada em três entrevistas), evitar

que a criança ou os pais tenham que ficar dando ex-
plicações (duas), medo de não saber lidar com a dife-
rença (duas), evitar problemas (uma), para a criança
se adaptar melhor à família (uma), minimizar o pre-
conceito (uma), e evitar que a criança questione antes
do tempo (uma). De fato, Weber (1999) afirma que
uma pessoa que decide adotar uma criança cujas ca-
racterísticas raciais ou de cor de pele sejam diferentes
das suas, tem grande probabilidade de enfrentar pre-
conceitos em dobro no Brasil – pela adoção e pela
diferença racial. Afirma ainda que esse desejo de que
o filho adotivo se pareça com os pais pode expressar
também uma necessidade da família adotiva imitar a
família biológica, na qual as características genéticas
dos pais são transmitidas aos filhos, resultando razoá-
vel semelhança com os pais biológicos. Abreu (2002)
assinala que essa opção dos adotantes por criança se
pareça com eles tem por objetivo facilitar a identifica-
ção dos pais adotivos com os filhos. Segundo ele, os
pais buscam, através da adoção, reproduzir social-
mente sua continuidade e semelhança, o que ocupa no
imaginário social um lugar central na reprodução.
Costa e Campos (2003) afirmam ser comum, em estu-
dos psicossociais de adoção, os adotantes menciona-
rem com orgulho a semelhança dos filhos consigo ou
com outros membros da família, pois ressaltar tais
semelhanças parece consolidar um vínculo de paren-
talidade sob ameaça de não existir dada a ausência de
ligação biológica.

A cor de pele dos postulantes à adoção tem im-
portante relação com a escolha que eles fazem quanto
à cor de pele da criança que pretendem adotar. Na
presente pesquisa a maioria dos participantes tem a
pele branca: 57,1% são brancos, 31,4% são pardos e
11,4% são negros. Isso está de acordo com dados ob-
tidos por Weber (1999), segundo os quais a maioria
dos adotantes no Brasil é composta por pessoas de
pele branca, e apenas uma minoria é negra. Como a
adoção, na maior parte dos casos, não é realizada por
uma única pessoa, pode ser revelador considerar a
informação sobre cor de pele em conjunto com a cor
de pele do cônjuge. Dos 14 casais entrevistados, oito
são inter-raciais e seis não. Dos casais inter-raciais,
quatro são constituídos de branco com pardo, três de
branco com negro e um de pardo com negro. Dos
casais em que ambos os cônjuges têm a mesma cor de
pele, quatro são brancos e dois são pardos. Não houve
caso de casal com ambos os cônjuges negros.

Foi feita a comparação da cor de pele daqueles
participantes que relataram ter preferências quanto à
cor de pele do filho adotivo com as preferências apon-
tadas por eles. Os resultados aparecem na Tabela 2.
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TABELA 2
Comparação da Cor da Pele dos Participantes que Apontaram Preferências pela Cor da Pele do
Futuro Filho Adotivo com as Preferências Relatadas por Eles

Entrevistas Sexo Cor da Pele dos Participantes Preferência pela Cor da Pele
do Filho Adotivo

H BrancaEntrevista 1
M Parda

Branca ou Parda

Entrevista 3 H Branca Branca ou Parda
Entrevista 4 M Branca Branca ou Parda

H BrancaEntrevista 6
M Branca

Branca

Entrevista 7 M Parda Branca
H BrancaEntrevista 9
M Branca

Branca

H BrancaEntrevista 10
M Branca

Branca

H NegraEntrevista 13
M Parda

Parda

H PardaEntrevista 14
M Parda

Branca ou Parda

Entrevista 15 M Branca Branca ou Parda
Entrevista 16 M Parda Branca ou Parda
Entrevista 17 H Branca Branca ou Parda

H PardaEntrevista 19
M Parda

Parda

H NegraEntrevista 21
M Branca

Negra

Considerando individualmente os 22 participantes
que apontaram preferências quanto à cor de pele do
filho adotivo, 54,5% têm pele branca, 36,4% têm pele
parda e 9,1% têm pele negra. Em relação às suas pre-
ferências (cada participante pôde dar mais de uma
resposta), percebe-se que 72,7% indicam como prefe-
rência uma criança branca e 59,1% indicam uma cri-
ança parda, o que significa que não apenas as pessoas
brancas preferem ou aceitam adotar crianças brancas,
mas também que a adoção de crianças pardas é prefe-
rida ou aceita por alguns adotantes brancos.

Percebe-se que, em geral, os entrevistados preferi-
ram crianças de cor de pele semelhante à sua própria
cor. No caso de adotantes solteiros, a criança com cor
de pele igual à de suas próprias peles sempre está
indicada como preferência. Apenas em um caso (en-
trevista 7) a cor da criança não se assemelha à da
adotante, e este é um dos dois casos em que a adoção
é motivada por afinidade com uma criança específica,
em que a cor de pele da criança não teve influência
direta sobre a decisão de adotar. No caso dos casais,
preferir uma criança da própria cor significa preferir
uma criança da cor de pelo menos um dos cônjuges,

visto que a proximidade entre a cor da criança e a cor
de pelo menos um dos pais adotivos sinaliza (para o
próprio casal e para as demais pessoas com que inter-
age) a possibilidade de se tratar de um filho biológico.
Pode-se dizer que, nas adoções realizadas por casais,
quando os entrevistados dizem querer uma criança
parecida com eles, estão levando em conta a cor de
pele de ambos os cônjuges. Percebe-se que há certa
tolerância quanto à diferença de cor entre adotantes e
adotados, mas tal tolerância tem um limite claro, visto
que crianças de pele negra raramente são apontadas
como preferidas. Parece que, tanto para pessoas bran-
cas como para pessoas pardas, solteiras ou casadas, a
única situação em que o filho adotivo realmente será
diferente dos pais é quando ele é negro.

Das entrevistas nas quais se afirmou não haver pre-
ferências quanto à cor do filho adotivo (total de 7),
uma foi realizada com pessoa solteira de pele branca,
uma com casal de brancos, e cinco foram realizadas
com casais inter-raciais (em três casos um dos cônju-
ges é branco e o outro pardo, e em dois casos um dos
cônjuges é branco e o outro é negro). Observe-se que
apenas para os casais de brancos com negros, o fato
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de não ter preferência em relação à cor do filho adoti-
vo ainda está de acordo com o argumento de querer
que os filhos adotivos sejam parecidos com os pais.

Em duas entrevistas as pessoas relataram dificul-
dade em definir a cor de pele de alguém, pois pessoas
diferentes podem discordar sobre a cor de uma pessoa.
Um casal com preferência por criança branca ou parda
relatou que foi chamado pelo Juizado para conhecer
uma criança parda, e quando chegaram ao abrigo ava-
liaram a criança como sendo negra, e não a adotaram.

“Nós fomos ver a [nome] ... Nós colocamos que a
gente quer uma criança de pele branca, até parda, e
aí foi a confusão, porque quando nós chegamos, a
[nome] para nós ela não era parda, para nós ela era
negra mesmo, né, então a gente pegou e ligou e dis-
se assim ‘olha, se a [nome] para nós é parda a
gente até muda, coloca de cor branca’, porque diz
que não existe a morena ou moreno, né... O proble-
ma é a definição do que é isso, porque é complica-
do... e aí vai ter que ser na hora de olhar mesmo, de
estar com a criança. O pardo vai até onde pra nós e
até aonde começa o negro, é a gente que vai definir
isso, é muito difícil e até constrangedor...” (homem,
casado, 30 anos)

Um dado interessante é que em uma das entrevistas
foi apontada a necessidade de haver maior incentivo
às famílias negras para a adoção legal. Como as crian-
ças disponíveis para adoção, em maioria, são negras,
uma entrevistada afirmou ser interessante que famílias
negras fossem incentivadas a adotar, para que houves-
se proximidade na aparência entre essas crianças e
seus pais adotivos, favorecendo a adoção. É preciso
considerar que, provavelmente, pessoas negras ado-
tam pouco no Brasil porque na população de baixa
renda do país o negro está super-representado, em
função de vários aspectos sócio-histórico-políticos.
Além disso, essa é uma alternativa que não contribui
para o questionamento de preconceitos sociais. Afir-
mando a necessidade de o filho ser parecido com os
pais adotivos, tal alternativa afirma a necessidade de
se camuflar a família adotiva, como se ela fosse me-
nos legítima que a biológica.

Em relação à idade do filho adotivo, todos os en-
trevistados apontaram preferências. Nas entrevistas
com casais, não houve discordância entre os cônjuges
quanto à idade preferida. Em três entrevistas foi men-
cionada a exigência da criança ser recém-nascida e em
outros 13 casos a criança recém-nascida faz parte da
preferência – o que totaliza 16 casos (76,2%). Entre
eles verifica-se preferência por criança entre 0 e 1 ano
(seis casos); entre 0 e 1,5 ano (um caso); entre 0 e 2

anos (cinco casos); entre 0 e 3 anos (dois casos); e
entre 0 e 4 anos (dois casos). Entre pessoas que não
apontaram o recém-nascido como preferência existem
dois casos de interesse por crianças específicas (com
1,2 e 4 anos), e três casos em que outras faixas de
idade foram apontadas como preferência: de 1 a 5
anos, de 3 a 8 anos, e de 2 a 4 anos.

Só em um caso a preferência engloba crianças en-
tre 5 e 8 anos, não havendo preferência por crianças
acima de 8 anos. Assim, a preferência é inversamente
proporcional à idade da criança, o que corrobora da-
dos disponíveis em Weber (1999), Ebrahim (2000,
2001a, 2001b) e Mendonça e Fernandes (2004), se-
gundo os quais quanto maior a idade da criança dis-
ponível para adoção, mais difícil é que ela entre na
preferência dos interessados em adotar e, portanto,
mais improvável a concretização da adoção.

Vários foram os motivos relatados para a preferên-
cia por idade da criança, e eles variaram conforme a
faixa etária preferida. Um dado importante é que
muitos entrevistados afirmam que querem bebês, mas
varia muito a idade da criança que eles consideram
como sendo um bebê. Por exemplo, em uma entrevista
os participantes consideram um bebê uma criança de
até 6 meses; em outra, bebê seria a criança de até 2
anos; e em uma terceira foi considerada bebê a criança
de até 3 anos. Assim, esses três entrevistados aponta-
ram motivos pelos quais gostariam de adotar bebês,
mas a idade da criança considerada como sendo um
bebê variou de entrevistado para entrevistado.

Dentre as motivações relatadas para a preferência
por idade do filho adotivo, a mais ressaltada por
aqueles que querem bebês (variando aí a idade que
consideram ser a de um bebê) foi querer educar do
seu jeito (25% das respostas). De acordo com Abreu
(2002), a preferência por crianças pequenas muitas
vezes está relacionada a essa idéia que os adotantes
têm do papel da educação que podem dar à criança,
educação esta capaz de paliar os problemas genéticos
que a criança eventualmente porte. Ou seja, quanto
mais cedo uma criança chegar, mais oportunidade terá
o adotante de moldá-la. Outras motivações citadas
foram: querer que a criança se acostume com eles
desde pequena (15,6% das respostas), querer curtir a
fase de bebê (12,5%), querer passar por todas as eta-
pas da criança (9,4%), e por opção de filhos já exis-
tentes (3,1%).

Dentre os motivos relatados por aqueles que não
querem bebês, os motivos ressaltados para o limite
inferior de idade foram não querer ter trabalho com
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um bebê (9,4% das respostas), e querer que a criança
já saiba falar/andar (6,3%), e para o limite superior
de idade foram não querer que o filho vá direto para
a escola (3,1%) e querer passar por uma fase infantil
(3,1%). Outras motivações para a preferência por ida-
de do filho adotivo foram: querer que os filhos bioló-
gico e adotivo tenham idades próximas (6,3%), e ter
afinidade com uma criança específica (6,3%).

Analisando todas as preferências em relação às ca-
racterísticas do filho adotivo, constata-se concordân-
cia com a literatura que aponta meninas brancas re-
cém-nascidas como o modelo das crianças preferidas
para adoção no Brasil (Weber, 1999). Apesar da au-
sência de indagações diretas sobre a saúde do filho
adotivo, tal aspecto foi mencionado em seis entrevis-
tas. Em cinco delas foi relatada a necessidade da cri-
ança ser saudável (pela dificuldade de cuidar por ser
solteiro em dois casos, por falta de condições emocio-
nais em dois casos, e por falta de condições financei-

ras em outro). Em uma entrevista fica claro que o fato
da criança ter a saúde comprometida não foi obstáculo
para a adoção. Um dado curioso: dois entrevistados
disseram que, havendo oportunidade, adotariam gê-
meos (um casal em um caso, e duas meninas em ou-
tro).

A partir dos dados percebe-se que na totalidade dos
casais entrevistados ambos os cônjuges relataram ter a
mesma preferência para todas as características do
filho adotivo, havendo um único caso em que foi ne-
cessária certa negociação para chegar ao acordo – ela
preferia menina, ele menino, e optaram por desistir de
preferências quanto ao sexo da criança.

Em seis entrevistas constatou-se mudanças de opi-
nião quanto às preferências por determinadas caracte-
rísticas do futuro filho adotivo. Essas informações
podem ser vistas na Tabela 3.

TABELA 3
Mudanças nas Preferências por Características do Futuro Filho Adotivo Durante o Processo de Adoção

Mudanças na preferência das características do filho adotivo
Sexo Cor da pele Idade

Entrevistas

Antes Depois Antes Depois Antes Depois
Entrevista 2 Branca ou Parda Não tem mais preferência

por cor de pele
0-2 anos 1-5 anos

Entrevista 4 2,5-4 anos 3-8 anos
Entrevista 6 0-3 meses 0-8 meses
Entrevista 8 Branca ou Parda Não tem mais preferência

por cor de pele
0-2 anos 0-3 anos

Entrevista 15 Não tinha
preferência por cor
de pele

Branca ou Parda Recém-
nascido

0-4 anos

Entrevista 16  0-1 ano 0-3 anos

Verifica-se que não houve mudança na preferência
pelo sexo do filho adotivo. Em três casos foram rela-
tadas mudanças na preferência pela cor de pele, e em
todos os seis alterou-se a preferência pela idade. Den-
tre os motivos apontados para essa alteração (conside-
radas todas as respostas dadas – total de sete), desta-
cam-se a participação no grupo de discussão sobre
adoção no Juizado da Infância e da Juventude de Vila
Velha (cinco casos), a visita feita a abrigos (um caso),
e a conversa com amigos sobre adoção (um caso).
Vale ressaltar que o tempo de espera do candidato à
adoção costuma variar em função de características da
criança que quer, sendo que idade e cor de pele influ-
enciam muito mais o tempo de espera do que sexo. No
que se refere à preferência dos pais, quanto mais nova

é a criança, e quanto mais clara é a cor da sua pele,
mais difícil é a adoção (pela indisponibilidade de cri-
anças), e por isso maior é o tempo de espera dos can-
didatos. Assim, as alterações relatadas pelos partici-
pantes, tanto em relação à cor de pele como em rela-
ção à idade, se deram no sentido de ampliar as possi-
bilidades de adoção e também de diminuir o tempo de
espera.

Segundo Costa e Rossetti-Ferreira (2004), uma das
especificidades interessantes do tornar-se pai e mãe
por via de adoção é o fato da pessoa ou casal estar em
condição que permite fazer escolhas iniciais sobre a
criança desejada (como cor, sexo, idade), escolhas
estas que não ocorrem num processo de filiação bio-
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lógica. Entretanto essa pessoa ou casal é ao mesmo
tempo enredada em processo no qual, de certa forma,
passa a ser escolhida pelas circunstâncias, tendo que
levar em consideração, por exemplo, o tempo de espe-
ra para a adoção e as características físicas das crian-
ças disponíveis, entre outros aspectos. Essas circuns-
tâncias podem modificar a maternidade/paternidade
inicialmente idealizada, pois as escolhas alteram-se de
modo a se ajustar à maternidade/paternidade possível.
Isso pôde ser observado, já que os entrevistados modi-
ficaram características preferidas do filho adotivo no
sentido de adequar o seu desejo de ser pai/mãe às
possibilidades reais de adoção, levando em conta as
circunstâncias que interferem na velocidade do pro-
cesso adotivo.

De todas as mudanças citadas, apenas uma se deu
no sentido de reduzir as possibilidades de adoção, que
foi a já mencionada mudança na entrevista 15, pois a
entrevistada não tinha preferência por cor de pele,
passou a preferir crianças brancas ou pardas, fazendo
restrição à criança negra. Segundo a participante, a
mudança deve-se a ter ouvido de amigos casos de
pessoas que adotaram crianças de cor de pele diferente
da própria e tiveram problemas com isso. A partir
disso a entrevistada ficou com medo de não saber
lidar com uma diferença marcante de cor de pele entre
ela (que é branca) e a criança, e passou a fazer restri-
ção à adoção de criança negra.

Sobre o medo de adotar criança de cor de pele dife-
rente, é interessante o relato do casal que já possui
uma filha adotiva de 7 anos, e que tem a pele mais
escura que a deles (pais adotivos).

“Não fizemos restrição no cadastro... apesar de que
com a Luzia, ela é um pouco mais amorenada, né,
um pouco mais “jambinho”, principalmente quando
vai à praia no verão então, nossa, ela fica super mo-
rena. E a gente viu que ela se sentia incomodada
com isso, ela sempre questionou: por que eu sou tão
morena assim e vocês são tão branquelos? Por que
eu sou tão morena assim e as minhas priminhas não
são? Então a gente viu algum questionamento, e al-
gum sofrimento talvez, por conta dessa diferença,
por parte dela. E a gente explica, não filha, mas a
sua pele é linda, veja, a gente tem que passar aqui
um monte de óleo pra ficar na cor que você tá e
você já fica assim natural (risos). Hoje ela não tem
mais esse problema não, mas ela teve.”(homem, 34
anos)

Apesar de o casal ter percebido o questionamento
por parte da filha (que sabia que era adotada) quanto à
diferença de cor de pele entre ela e eles, não encara-

ram o fato como dificuldade, e o trataram com natura-
lidade. O casal relata que hoje isso não é mais pro-
blema para filha, e que esse é um tipo de obstáculo
que pode ser facilmente superado. Esse casal está
tentando a segunda adoção, e continua não tendo prefe-
rências quanto à cor de pele do filho que será adotado.

Santos (1988) afirma que, quanto à decisão de ter
um filho, os pais adotivos têm que atingir um nível a
que não precisam chegar, necessariamente, os pais
biológicos, pois para adotarem têm que levar adiante
uma série de providências e escolhas iniciais, en-
quanto os pais biológicos podem tornar-se pais sem
terem tido tal pretensão e sem terem refletido sobre
essa escolha. Os resultados obtidos corroboram as
afirmações de Santos (1988), pois indicam que os pais
adotivos têm que refletir com mais cuidado e durante
mais tempo a respeito de uma série de questões que
muitas vezes não se colocam aos pais biológicos, ou
não se colocam da mesma forma, dentre elas a escolha
das características do filho adotivo. Tal exigência
impõe-se mesmo aos adotantes solteiros.

Retoma-se aqui a afirmação de que a escolha das
características do filho adotivo caracteriza-se como
um processo no qual, em razão de questões históricas
ligadas a ideais de família, estão envolvidos estereóti-
pos e preconceitos de adotantes e de técnicos que de-
cidem sobre a adoção, com o que se tornam funda-
mentais investigações em torno dos preconceitos e das
concepções tradicionais em relação ao tema. O psicó-
logo judiciário, assim como outros profissionais que
lidam com postulantes à adoção, conscientes das rela-
ções de poder que permeiam seu trabalho, podem
tornar-se agentes de mudança, contribuindo para um
processo de revisão de conceitos e valores, já que são
responsáveis pela realização do trabalho de avaliação
com os futuros pais adotivos. Como afirma Oliveira
(2002), não se pode ignorar que a avaliação dos pre-
tendentes à adoção resume-se a uma visão pontual,
precisa, feita em um momento determinado, já que o
profissional tem prazo para cumprir sua tarefa. Além
disso, nesse trabalho tem-se apenas uma avaliação das
possibilidades que essas pessoas apresentam para
desempenhar seus papéis parentais, seus desejos e
suas motivações, visto que as figuras parentais e filiais
são interdependentes, e não se pode desconsiderar o
papel ativo que as crianças exercem nos ajustes das
interações. Por isso, mais que trabalho de avaliação, o
trabalho com os futuros pais adotivos deve ser de pre-
paro e orientação, no sentido de dar suporte ao grupo
familiar, de orientá-lo quanto ao processo de adoção e,
principalmente, de abrir espaço para a discussão dos



Isabela Dias Amim & Paulo Rogério Meira Menandro

Interação em Psicologia, Curitiba, jul./dez. 2007, (11)2, p. 241-252

252

tabus que envolvem a adoção. Esse trabalho, como
afirma Ebrahim (2001b), pode ser decisivo para que
haja mudanças nas próprias formulações dos pedidos
dos adotantes, podendo contribuir para alterar o qua-
dro atual de desejo generalizado por um único tipo de
criança.
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